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PREFE ITU RA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRONICO 003/2024. CONTRATO: N2 01.1707/2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE VISANDO 
ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI N2 14.133/2021. 
CONTRATADA: COMERCIAL CAMPOS LTDA, INSCRITA NO CNPI SOB O N2 37.578.243/0001-11. 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU O CERTAME: CARLOS fOSÉ DA SILVA. CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
DE VERA MENDES - PI. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 4.100,00 (QUATRO MIL E CEM REAIS) 
DATA DE ASSINATURA: 17/07/2024. VIGÊNCIA: 31/12/2024.SIGNATÁRIOS: CARLOS fOSÉ DA SILVA, 
PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES- PI E FRANCISCO fAILLSON DA SILVA CAMPOS PELA 
EMPRESA COMERCIAL CAMPOS LTDA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 01.1807 / 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 004/2024 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES· PI, inscrito no CN PJ sob o n• 0l.612.615/0001-3! , com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CP F n2 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GE RENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 007 /2024, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da ELLO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n203.748.673/ 0001·12 , sediada na Rua Santa Ana, n• 
1170, bair ro: Vermelha, na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, CEP: 64.018.090, neste ato representada 
pela Sr,í! Karolyne Veras do Nascimento Costa, inscrito no CPF n2 019.935.013-20, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, suj eitando-se as 
partes às normas das Lei Federal n" Lei n" 14.133, de 12 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 004/2024, mediante 
as cláusulas e condições a segui r enunciadas. 

C USULA PRIMEIRA - 08 ETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
é a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos, material hospitalar e material 
odontológico, para atender as necessidades da secretaria Municipal de saúde de Veras Mendes - PI, confo rme 
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n2 

004/2024, co nstituindo assim, em documento vi nculativo e obrigacional às partes. 

C USULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n2 004/ 2024, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

e USULA TERCEIRA-DOS PREÇ,,,o,._s,,RE,,,G,.ISTRAD"-'-'""'"ºs,,__ _____________ _ 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n2 

004/2024 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO MARCA/ UND QUANT. VALOR VALOR 
ITEM FABRICANTE UNITARIO TOTAL 

130 ALGINATO CURATIVO l SX 15 CM CURATEC UNO 120 RS52,39 R$6.286,80 

1SS CAIXA Tl::RMICA - COM INCOTERM UND 10 Rl R$ 4.350,00 
TERMOMETRO 435,00 

196 ESPECULO OESCARTAVEL TAM G. CRAL UNO 1000 RS 1,96 RS 1.960,00 

21 4 INALADOR/ NEBULIZADOR C/1 G·TECH UND 20 Rl R$2.387,00 
SAÍDA 220V 119,35 

218 LANCETA AUTOMATICA COM 100 MEDLEVEN CAIXA 50 R$38,75 RSl.937,50 
UNO 

279 TESTE RAPIDO IGG/IGM COVID•19 MEDTESTE UND 800 R$ 10,75 RSB.600,00 
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305 1 ALCODAO EM ROLETI: l00 CRAMAS [ MAX CLEAN 1 PACOTE 
1 

600 
1 

R$3,10 1 RS l.960,00 

371 
1 

FIXADOR OOONTOLOG ICO 475 ML 1 IODONTO 1 FRASCO 
1 

60 
1 

RS 13,211 RS792,60 

397 
1 MASCA~i~~ct:~ul\:tisTRIPl.A 1 

MEDIX 
1 

CAIXA 
1 

300 
1 

RSS,09 1 RS 1.767,00 

VALOR TOTAL, R$ 29.940,90 (vlntee nove mil, novecentos e qu.a renu reais e noventa centavos) 

3.2. O preço co ntratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A li stagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 
2021. 
4 .2 . O p razo de vig~ncla ser.í automaticamente prorrogado, Inde pendentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período fi rmado acima, ressa lvadas as providências cabiveis no caso 
de culpa da co ntratada, p revis tas neste ins t ru mento 

FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

S.t . Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Ed ital, 
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer t ipo de reclamação por parte da lnadlmplente. Os serviços dever.ão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Reíerêncla e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substitu ição. 

C USULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6 .1. Os pagamentos referentes à prestaç.ão dos serviços objeto da presente Ata será efetu ado nos termos do 
edita l da licitação e anexos. 

O DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILfBRIO DA 

7 .1 . Os preços Inicialmente contratados são fixos e lrreajustAvels no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7 .2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada. os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a parti r da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA·E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parti r dos 
efeitos financeíros do Ultimo reajus te. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liqu idando a diferença correspondente tão logo seja 
divu lgado o índice definitivo. 
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PREFEI TURA MUNICIPA L OE 

VERA MENDES 

7.5. Caso o índice estabelecido pa ra reaj ustamento venha a ser ext:ínto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado.será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela leglslaç3o então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

C USULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE OS 

8.1 . O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8 .1 .1. Não forma lizar a Ata de Registro de Preços, sem justlncatlva aceitável; 

8 . t .2 . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1 .3 . Não aceita r reduzi r seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto ng 
11.462, de 2023: ou 

8.1.5 . Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nR 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fo rnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderj o órgão ou a entidade gerenciadora poderj, med iante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8.1 .7 . Não receber a Nota de Empenho ou Instrumento equiva lente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2 . O cancelamento de registro nas hi póteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
forma li1.ado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8 .3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e Justifi cados: 

8 .3.1 . Por razões de interesse público; ou 

8 .3.2. A pedido do fornecedor. 

8.4. O fornecedor registrado poder:i solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8 .4 .1. Comprovar estar impossibili tado de cumprir as cxígências da Ata, por ocorrência de fato 
supel"'Venlente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fo rtuito ou fo rça 
maior; 

IWIOlYNlVEAAS 
OONASCIMENTO 
COST'A:0199)~1 

"" 
CNPJ: 01 .612.615/0001 -31 I Rua S.loSebastl.lo, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Me ndes- PI 

lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mall: prefelturadeveramendespl@gmall.com 

1 

1 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

